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ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 531, DE 01 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 2.940, de 09 de Março de 2017, que 

dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais no âmbito do 

Município de Valença; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 22, de 22 de Março de 2017, que 

regulamenta a Lei nº. 2.940/2017; 

 

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Instituir, a partir desta data, Comissão Especial de Avaliação da 

Execução dos Contratos de Gestão das entidades qualificadas como Organizações 

Sociais, no âmbito do Município de Valença, composta pelos servidores abaixo 

relacionados: 

 

- Soraia Furtado da Graça- Presidente 

- Sonia da Glória Carvalho Paes Leme  

- Beatriz Mendes Lameira Guedes Escrivani 

- Leonardo Magalhães Teixeira 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2017. 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 

      


